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O Presidente do Comitê Estratégico de Governança e Gestão do
Ministério da Fazenda (CEG/MF), no uso das atribuições que lhe conferem o art.
9º da Portaria nº 1.233, de 9 de outubro de 2023, e conforme decisão dos membros
do Comitê na 1ª Reunião Ordinária do colegiado em 2025, realizada em 29 de
abril, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar a abertura do 2° ciclo de revisão do Planejamento
Estratégico Institucional do Ministério da Fazenda - PEI (2023-2027).

Art.  2º Recomendar aos dirigentes dos órgãos e entidades do Ministério
da Fazenda:

I - a disseminação do conteúdo do Relatório de Gestão Integrado do
Ministério da Fazenda (RGI-MF), do exercício de 2024, aprovado pela Secretaria-
Executiva em 31 de março e, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da
Fazenda, neste endereço: Transparência e Prestação de Contas — Ministério da
Fazenda (www.gov.br);

II -  a apresentação ao CEG/MF, de forma periódica, da evolução dos
planos de ação voltados ao tratamento das questões do iESGo-TCU; e

III -  a disseminação das informações relativas ao andamento dos
trabalhos relativos ao Programa de Apoio à Gestão dos Fiscos no Brasil (PROFISCO
III) do Ministério da Fazenda.

Art.  3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

(*) Resolução CEG/MF nº 4, de 12 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico de
18/06/2025, republicada por incorreção no inciso, mantendo-se a vigência inicial.

 

 

Documento assinado eletronicamente

DARIO CARNEVALLI DURIGAN

Documento assinado eletronicamente por Dario Carnevalli Durigan,
Secretário(a) Executivo(a), em 26/06/2025, às 21:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/06/2025
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https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e-prestacao-de-contas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 51720950 e o código CRC 5260C8B4.

 

Referência: Processo nº 19995.001090/2025-95. SEI nº 51720950
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